
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Of. nº 337/2011                   Novo Hamburgo, 30 de março de 2011.

Ao Exmo. Sr.
TARCÍSIO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal
NOVO HAMBURGO – RS

Senhor Prefeito:

Comunicamos a Vossa Excelência que o Veto Parcial ao Projeto
de Lei nº 164/15L/2010,  que “Institui o Plano de Classificação de Cargos e Funções para o
Quadro   Permanente   de   Servidores   da   COMUSA   ­   Serviços   de   Água   e   Esgoto   de   Novo
Hamburgo, e dá outras providências.”,  foi MANTIDO.

Atenciosamente.

LEONARDO HOFF,
Presidente.

/RRS

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)


